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alinhada, portanto, aos mais pujantes princípios 
constitucionais, o conceito de que ora tratamos, o chamado 
delegado de polícia resolutivo, relaciona-se diretamente ao 
próprio conceito de Polícia Comunitária, cujo objetivo é 
possibilitar o diálogo entre os mais diversos atores sociais, e 
não somente facilitar a solução de conflitos, mas chamar para 
si a responsabilidade de resolução  destes para o âmbito 
institucional.  

Referido fenômeno é observado com maior frequência nos 
crimes de menor potencial ofensivo, os quais, não sendo 
solucionados de forma adequada, acabam por contribuir com a 
sensação de impunidade e, por conseguinte, incentivam o 
cometimento de crimes mais graves.  

Porém, frise-se, não se limitam a eles de modo algum, 
devendo encontrar grande guarida nos mais diversos delitos, 
não somente dentro de uma solução “inter partes” ou daquele 
caso em concreto de atuação endoprocedimental, mas 
também como medida transcendental de mediação e influência 
na política pública local, regional ou estadual de compliance de 
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conflitos como um todo. Ressalta-se que não se trata de função político-partidária, mas de 
influência no conceito mais amplo de política, inclusive no que tange à política criminal. 

Para além da atuação técnico-jurídica do delegado de polícia, as atividades realizadas pela 
Polícia Civil, muitas vezes contando com a efetiva participação da população na formação de 
suas decisões, como por exemplo não só na prática da mediação, mas na própria liderança de 
ações afirmativas e combativas, evidenciam a função política do delegado de polícia político-
resolutivo. 

Referida atuação pública (política) busca o equilíbrio e a razoabilidade em um regime 
democrático, por meio do apoio dos cidadãos, visando a alcançar as razões públicas pelo 
exercício adequado do uso da coerção por parte do Estado, utilizando-se de normas e 
princípios constitucionais, o que fornece legitimidade às ações, pois evidenciada a observância 
das garantias fundamentais.  

Nesse sentido, a função resolutiva mostra-se extremamente relevante para que as 
investigações (função endoprocedimental) alcancem a eficiência necessária do processo 
criminal, além de refletir em outros aspectos do ordenamento jurídico e, ainda (e quiçá até 
mesmo de modo preponderante), no meio social. 

Vê-se que, ao atuar na função política, o delegado de polícia deve agir preventivamente ao 
acontecimento do fenômeno criminal, inclusive, indicando a adoção de políticas públicas e 
destacando fatores da macro criminalidade, o que pode ser evidenciado por meio não somente 
das conclusões do relatório do Inquérito Policial, que desse modo, será uma importante fonte de 
informação, no auxílio da construção de um processo democrático de inclusão social, mas 
também através de palestras, congressos, audiências públicas, participação filantrópico-
institucional e influências positivas em lideranças locais para a fomentação de direitos 
democráticos e destaque institucional, através da ocupação maciça de espaços institucionais. 

O Decreto Presidencial de nº 8.243, de 23 de maio de 2014, o qual instituiu a Política Nacional 
de Participação Social – PNPS e o Sistema Nacional de Participação Social – SNPS tem como 
diretrizes gerais, em seus incisos do art. 3º, a participação social como direito do cidadão e a 
valorização da chamada CIDADANIA ATIVA. 

O PNPS tem como alguns de seus mecanismos de democracia participativa a 
complementaridade, a transversalidade e a integração, guardando estreita relação com as 
finalidades dos Núcleos de Mediação Comunitário, como por exemplo o NECRIM, o qual traz a 
solidariedade e a cooperação como características, com o objetivo de ampliar  a inclusão social. 

Sobre o assunto, Everson Aparecido Contelli pontua: 

“É chegada a hora da promoção de um giro epistemológico, em que a política criminal 
repressiva e de combate deve dar espaço a um novo movimento, desprovido da visão 
simbólica, em que se objetive o cuidado ético para com o individuo, em superação ao 
paradigma retributivo. Essa é a atividade do NECRIM e responsabilidade do delegado de 
polícia.” (CONTELLI. 2016, 101). 

ANO X -  Nº 115 -  MARÇO 2024 



 3 

 

BOLETIM INFORMATIVO - D8 

 

ANO IX - Nº 106– JUNHO 2023 

Embora, sob o enfoque de uma análise primária, não fique evidenciada a relação existente 
entre a função de polícia comunitária desempenhada pelo delegado de polícia e uma função 
política, é perfeitamente possível verificar um vínculo entre os dois conceitos. 

Sobre o assunto, trataremos de três máximas filosófico-populares, quais sejam: “o homem é um 
animal político por natureza”; “quem não se interessa por política será governado por aqueles 

que se interessam”; e “não há vácuo no poder”. 

Sobre a primeira, sabe-se que a palavra “política”, que deriva do termo grego “politikos”, 
designava os cidadãos que (con)viviam na “polis”. O termo “polis” era usado para se referir à 
cidade e, em um sentido mais amplo, à sociedade organizada. 

Em qualquer lugar onde existam duas ou mais pessoas, haverá a necessidade de definir regras 
e limites de convivência. A política se insere, portanto, e assim, nesse contexto coletivo. 

Dessarte, a origem da política relaciona-se à participação na comunidade, à coletividade, 
diferentemente da ideia limitada que se costuma ter sobre a política como restrito aos políticos 
profissionais e longe do nosso alcance. 

Segundo o filósofo Aristóteles, o ser humano seria um animal político, visto que, de forma 
inconsciente, busca a vida em comunidade, pois suas necessidades materiais e emocionais só 
podem ser supridas pela convivência com outros sujeitos. 

A dificuldade em relacionar as duas funções talvez esteja, não somente na visão superficial e 
isolada de cada uma delas, mas, um pouco além, de uma análise que traz um distanciamento, 
que, na realidade, não há razão para existir. 

Portanto, conceituar-se exatamente o instituto da “Política” é essencial para desenvolver-se o 
real significado e missão institucional dos delegados de polícia, que em muito transcende e boa 
atuação procedimental, seja ela dentro de um inquérito policial ou termo circunstanciado. 

Isso porque, em cada função exercida na Administração Pública, existem aquelas que são 
tipicamente relacionadas ao papel precípuo de cada poder ou instituição, mas também aquelas 
que, apesar de não possuírem vínculo direto, também fazem parte do cotidiano da 
Administração, ainda que isso não fique evidente a princípio. 

Nesse sentido, colhe-se que : 

Ressalte-se, com efeito, que investigação criminal é uma atividade realizada essencialmente no 
âmbito prestacional da administração pública e essas mutações da atividade administrativa 
tendem a influenciar o caminhar comunicativo para o estabelecimento de novos arranjos 
investigativos.” (GLOBAL DIALOGUE, VOL. 6, Nº I, ISSN: 1986-2601, 2023. p. 42) 

Sobre a segunda máxima (“Quem não gosta de política será governado por aqueles que 
gostam), frase especulativamente atribuída a Platão, nada mais atual ou certeiro. 

Enquanto várias instituições aceitaram seu perfil político, e aqui não se confunda o caráter 
político com o caráter eleitoral, e com isto cresceram e desenvolveram sólida musculatura legal-
constitucional, as que fecharam suas portas para esta realidade se viram enxugando e 
apequenando-se institucionalmente, com a desnutrição de suas atribuições sendo cada vez 
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mais evidente. 

Prova disso e exemplo a ser seguido, é o quanto causa orgulho ao membro do ministério 
público, instituição coirmã em termos democráticos dentro da persecução penal (fase 
processual) como um todo, falar que se trata de um AGENTE POLÍTICO, dentro do ramo 
administrativista, e daí colher uma série de legítimos bônus democrático-institucionais por esta 
classificação. 

Tratando-se do Delegado de Polícia, a função que fica mais evidente à sociedade, é aquela 
relacionada aos procedimentos típicos de polícia judiciária, que servem como instrumentos de 
repressão e prevenção de delitos. 

Contudo, uma função do Delegado de Polícia que, frequentemente, não é sequer mencionada, 
é aquela relacionada à sua função social, à proximidade que deve existir entre polícia e 
população para que exista uma melhor comunicação e, por consequência, uma colaboração 
mais eficiente por parte da comunidade em relação à polícia. 

Importante salientar que a função política exercida pelo delegado de polícia não terá, 
necessariamente e em todos os casos, relação com viés eleitoral, já que não há de se confundir 
política macro com política eleitoral, numa relação de gênero e espécie. 

Entende-se a política macro como um conceito mais amplo e presente nas funções exercidas 
por qualquer delegado de polícia, já que, em algum momento de seu trabalho, ocorrerá uma 
aproximação e, não raras as vezes, uma interferência em fenômenos sociais envolvendo os 
sujeitos que possuem vínculo com uma ocorrência, na relação com a comunidade e com 
entidades, entre outros aspectos. 

No que diz respeito à política eleitoral, podem com ela os delegados de polícia criarem vínculo 
ou não, a depender de uma série de fatores, como causas defendidas mais fortemente por 
esses agentes, proximidade maior com a comunidade e até vontade de contribuir de forma mais 
ampla com a sociedade. 

Seja qual for a motivação do Delegado de Polícia que opta por exercer uma função política 
eleitoral, não se deve minimizar tal escolha, já que estes profissionais, assim como qualquer um 
que exerce uma função política eleitoral, também possuem condições de contribuir em diversos 
aspectos sociais.  

No Estado de São Paulo, a título de exemplo, temos cinco delegados eleitos deputados federais 
e dois deputados estaduais. Este fenômeno é visto de modo geral no Congresso Nacional, em 
que número de integrante ligados à Polícia Civil é cada vez mais expressivo, e talvez por isso, 
não seja mera coincidência, que após tantas décadas, tenha-se chegado a um importante 
marco legal nacional, a Lei Orgânica da Polícia Civil.  

Levantamento do DIAP mostra que 57 deputados federais utilizaram a profissão junto ao seu 
nome nas urnas, sendo 11 deles delegados de polícia. Tornando-se a categoria com maior 
numero de eleitos, neste sentido. 
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Logicamente, ainda que cada um daqueles que optam por exercer uma função política eleitoral 
tenha uma causa específica que se destaca, resta evidente que tal opção mostra-se, muitas 
vezes, como uma consequência da função exercida na atuação como Delegado de Polícia, 
juntamente com o desejo de contribuir de forma mais ampla em relação à sociedade. 

Salienta-se que referida atuação dos delegados de polícia na política eleitoral encontra, 
inclusive, expresso respaldo na Constituição Federal, em seu art. 38, pelo qual é permitido o 
afastamento do cargo público para o exercício de mandato eletivo e, até mesmo o acúmulo, 
havendo compatibilidade de horários, no caso específico de vereadores. 

Nesse sentido, importante pontuar também que o mesmo não ocorre com os militares, os quais, 
de acordo com o art. 14, § 8º  do mesmo diploma legal, possuem condições diferenciadas para 
concorrerem a cargos eleitorais, obrigando-os à inatividade quando da eventual eleição. 

A terceira máxima (“Não há vácuo no Poder”), frase amplamente difundida na Ciência Social, 
também aqui se aplica. Até mesmo como decorrência das 2 máximas anteriores e supraditas.  

Assim, a participação no Gênero política, e não se restrinja aqui tal participação à espécie 
eleitoral, é essencial às instituições que buscam seu fortalecimento democrático e sua posição 
de fala no cenários jurídico-legislativo nacional. 

Desse modo, vislumbra-se necessidade de olhar-se para uma função “exoprocedimental”/
transcendental  ou transcendente do inquérito policial puro e simples.  

Neste sentido, Everson Aparecido Contelli destaca: 

“Como concluiu Henkel, o direito processual penal é o direito constitucional aplicado (apud 
DIAS, 1974, p. 74). Além da formação da culpa, para utilizar a expressão do Código de 
Processo Penal do Império, o Inquérito Policial deve sofrer uma releitura constitucional, à luz 
dos valores, dos fins públicos e dos comportamentos contemplados nos princípios e regras da 
Constituição, que condicionam a validade e o sentido de todas as normas do direito 
infraconstitucional (BARROSO, 2005, p.42), função a ser desempenhada pelo Delegado de 
Polícia Resolutivo.” (CONTELLI, 2016. p. 102). 

A relevância de tal função é inegável, visto que, não havendo harmonia entre a investigação 
criminal, os objetivos da segurança pública e a função social das instituições, ocorre uma 
desagregação na própria sociedade e entre esta e o Estado. Esse distanciamento e a quebra 
de confiança têm por consequência a falta de solidariedade entre os membros da comunidade, 
levando ao caos social. 

Dessarte, ressalta-se a importância da função social e, por que não, política, exercida pela 
Polícia Civil por meio principalmente do Delegado de Polícia, visto que a proximidade da 
população resulta, ao fim e ao cabo, em um trabalho mais eficaz e, assim, em uma comunidade 
mais segura.  

Portanto, resta evidenciado que, independentemente de exercer ou não função política eleitoral, 
o que também é válido do ponto de vista da contribuição social, o Delegado de Polícia acaba 
por ter um papel social relevante, das mais diversas e variadas formas (palestras, reuniões, 
participações em conselhos e comissões, publicidade e comunicação institucional, atendimento 
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público massivo, contatos e reuniões intuicionais, participação filantrópica-institucional, 
simpósios, participação acadêmica e por último a própria participação eleitoral), não sendo uma 
faculdade de seu mister, mas sim um dever ao qual não pode se furtar, pelo próprio bem 
estratégico da Instituição que chefia e dirige, nos termos constitucionais. 

 

DR. RAFAEL GUERREIRO GALVÃO 

Delegado de Polícia Titular  

Delegacia de Polícia de Pirapozinho 
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Na tarde de 11/03, tomou posse como o novo Delegado Seccional de Polícia de Assis, o Dr. 
MARCEL ITO OKUMA . A designação foi publicada no Diário Oficial do dia 04/03/2023, em 
decorrência de vacância do cargo, pela remoção a pedido, do Dr. Carlos Ricardo Fracasso, 
para o DHPP/SP. 

 Dr. Marcel Ito Okuma, é Delegado de Policia de 1ª Classe, ingressou na carreira, no dia 
22/03/2001 (concurso DP 01/2000). Após o término do Curso de Formação na Academia de 
Polícia, foi designado para o DECAP, atuando no plantão do 35º DP, passando também pelo 
16º e 96º DP. Trabalhou no D.H.P.P. de 2004 a 2007, quando veio para a região do Deinter 8, 
inicialmente, como titular do 1º DP Osvaldo Cruz. Em 2008 foi designado para a área da DSP 
Assis, como titular em Lutécia, em seguida, como titular do 1º DP de Paraguaçu Paulista, até 
2010, de 2010 a 2019, foi titular das especializadas DIG e DISE, de 2019 a 2022, foi titular no 2º 
e 1º DP de Assis e Coordenador da CPJ de Assis, e de 2022 até 2024, Delegado de Polícia da 
Assistência Policial da  Seccional de Assis, assim como Coordenador do Centro de Inteligência 
Policial, atuando ainda como Titular da Equipe Corregedora local. 

 Em seu Curriculum consta 06 elogios a nível de Delegacia Geral de Polícia, a saber 
Portaria 33/2011, 29/2012, 15/2012, 20/2013, 30/2013 e 51/2015. 
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 Neste Boletim, iremos destacar duas operações, cuja repercussão tanto nos meios 
policiais, das forças de segurança, quanto na mídia local e nacional, foram excelentes, 
Operação REDNECK SUPPLY (Deic 8) e FALSUS (SP. P. Prudente). 

 

A Operação Redneck Suplly foi integrada 
com a operação Autogiro da Polícia Federal de 
Goiás e teve por objetivo combater organização 
criminosa voltada ao tráfico interestadual e 
internacional de drogas por meio aéreo, 
associação para o tráfico, lavagem de dinheiro e, 
inclusive, homicídio doloso ocorrido na região de 
Paraguaçu Paulista.  

A investigação foi realizada pela 2ª Dise/
Deic 8 e desarticulou ORCRIM destinada à prática do crime de tráfico de drogas interestadual e 
internacional, valendo-se da utilização de helicópteros, tendo como pontos de logística as 
cidades de Paraguaçu Paulista (SP) e Anicuns (GO) visando o reabastecimento de combustível, 
bem como a retirada e distribuição, por via terrestre, de parte da droga destinada aos grandes 
centros. Ao longo das investigações também foi verificado que a ORCRIM se utilizava de 08 
(oito) helicópteros, agora apreendidos, para o transporte ilícito e clandestino de drogas, gerando 
prejuízo para organização criminosa de aproximadamente 20 milhões de reais, considerando o 

valor médio de cada aeronave. 

 Foram cumpridos pela Polícia Civil, 
10 mandados de prisão temporária, 22 
mandados de busca e apreensão, sendo 
registrados 02 flagrantes por posse de 
arma de fogo, nos estados de São Paulo, 
Rio de Janeiro, Goiás, Roraima e Rio de 
Janeiro. 
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 Outra exitosa operação foi a FALSUS,  cuja 
investigação policial apurou a existência de um 
grupo criminoso criado com o fito de subtrair 
cargas de alto valor, mediante falsas contratações 
de frete e posteriores falsificações de boletins de 
ocorrência. As cargas, na maioria das vezes, 
eram de trigo, farinha e soja em grãos. A 
investigação teve início quando a polícia civil 
identificou 02 (dois) motoristas que se 
apresentaram junto a uma empresa local, onde 

carregaram os seus caminhões com 38 (trinta e oito) 
toneladas de soja em grão cada um, tal qual acertado 
previamente com transportadora, todavia a carga não 
aportou no destino final que seria Osvaldo Cruz/SP. 
Além desse desvio, o grupo criminoso praticou, em 
diversos municípios do Estado de São Paulo, no 
mínimo, mais 09 (nove) subtração de grãos. 

 Apurou-se também que a organização criminosa 
causou prejuízo superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais) aos cofres das empresas paulistas, uma vez 
que cada carga era avaliada, em média, em R$ 
120.000,00 (cento vinte mil reais). No Estado de São 
Paulo, estão sendo cumpridos mandados de busca e 
apreensão e de prisão em Pres. Prudente, Assis e 
Ourinhos, no Estado do Paraná, em Londrina, 
Telemaco Borba e Rolândia e no Pará, na capital 
Belém.  

 Foram cumpridos 05 mandados de prisão temporária e cumpridos 10 mandados de busca 
e apreensão nos Estados de São Paulo, Paraná e Pará. 
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LINKS REPORTAGENS – 10/02 a 11/03/2024 

 

 

DEINTER 8 

G1 Prudente - Operação policial contra crimes de violência doméstica cumpre mandados de 
prisão na região de Presidente Prudente - 29/02/2024 

Assis City - Polícia Civil deflagra operação para combater violência doméstica na região - 
29/02/2024 

O Imparcial - Polícia Civil solicita 297 medidas protetivas para vítimas de agressão apenas em 
fevereiro - 29/02/2024 

Tribuna Livre - Polícia Civil deflagra Operação Espritada na região de Prudente - 29/02/2024 

Jornal Floripa - Operação policial contra crimes de violência doméstica cumpre mandados de 
prisão na região de Presidente Prudente - 29/02/2024 

Brasil Urgente Regional - PC deflagra ação contra violência doméstica no Oeste Paulista  

SSP - Mulheres na vanguarda: o crescimento da presença feminina nas polícias de São Paulo 

 

 

DSP ADAMANTINA 

Adamantina Net - Em aula magna do Centro Universitário, delegado Ricardo Dourado fala so-
bre missão do Direito - 20/02/2024 

Siga Mais - Em aula magna do Centro Universitário, delegado Ricardo Dourado fala para estu-
dantes de direito - 20/02/2024 

Siga Mais - Laíza Fernanda Rigatto é empossada diretora da Associação dos Delegados de 
Polícia do Estado de SP - 21/02/2024 

G1 Prudente - Casal que comercializava cocaína em sua própria casa é preso com quase 1kg 
da droga, em Lucélia - 27/02/2024 

Siga Mais - Casal é preso pela Polícia Civil de Adamantina com quse um quilo de cocaína em 
Lucélia - 27/02/2024 

Adamantina Net - Casos ligados à violência contra a mulher passaram de 435 no ano passado 
em Adamantina - 11/03/2024 
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DSP ASSIS 

FM Metropole - Polícia Civil realiza operação de combate ao tráfico drogas sintéticas no interior 
de SP - 21/02/2024 

G1 Bauru - Polícia Civil realiza operação de combate ao tráfico drogas sintéticas no interior de 
SP - 20/02/2024 

G1 Bauru (vídeo) - Polícia Civil realiza operação de combate ao tráfico drogas sintéticas no inte-
rior de SP - 20/02/2024 

G1 Bauru (vídeo) - Operação da Polícia Civil combate tráfico de drogas sintéticas na região - 
20/02/2024 

Assis City - Operação Amnésia prende 19 pessoas e desarticula quadrilha de tráfico de drogas 
via correios - 20/02/2024 

Portal Regional - Polícia Civil deflagra operação de combate ao tráfico de drogas sintéticas na 
região - 20/02/2024 

Jornal Interativo - Polícia Civil deflagra operação de combate ao tráfico de drogas sintéticas na 
região - 20/02/2024 

Jornal O IMparcial - Operação Amnésia prende 10 traficantes em Prudente e Paraguaçu - 
20/02/2024 

Agora Epitácio - Polícia Civil realiza operação de combate ao tráfico drogas sintéticas no interior 
de SP - 20/02/2024 

O Diário do Vale - Operação Amnésia desarticula quadrilha de tráfico de drogas na região - 
20/02/2024 

Band Paulista (vídeo) - Operação Amnésia: PC combate tráfico de drogas sintéticas - 
20/02/2024 

TV Paraguaçu - Operação Amnésia prende líder de rede criminosa de drogas sintéticas em Pa-
raguaçu - 20/02/2024 

Jornal da Segunda - Polícia Civil deflagra Operação Amnésia em Paraguaçu Paulista - 
20/02/2024 

Marília Notícias - Operação contra o tráfico cumpre 29 mandados na região - 20/02/2024 

Assis City - Ex-namorado é preso pela Polícia Civil de Maracaí suspeito de assassinar jovem 
com facão - 04/03/2024 

O Diário do Vale - Polícia de Maracaí prende ex-namorado acusado de matar jovem com facão 
- 04/03/2024 

Abordagem Notícias - Ricardo Fracasso deixa a Delegacia Seccional de Assis para assumir car-
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go no DHPP em SP - 05/03/2024 

Em Assis - Ex-namorado de Ana Carolina é preso acusado pela sua morte em Maracaí 

Em Assis - Ricardo Fracasso deixará a Delegacia Seccional para assumir função no DHPP, 
em São Paulo –  

Assis City - Polícia Civil cumpre busca e apreensão por exercício ilegal da medicina - 
11/03/2024 

Assis City - Dr. Marcel Ito Okuma toma posse como delegado da Seccional de Polícia de As-
sis - 11/03/2024 

Abordagem Notícias - Polícia Civil investiga prática ilegal de medicina e estelionato - 
11/03/2024 

Jornal de segunda - Em ato solene, Marcel Ito Okuma assume Delegacia Seccional de Assis 
- 11/03/2024 

 

DSP DRACENA 

Jorge Zanoni - Polícia Civil investiga tentativa de feminicídio seguida de suicídio em Tupi 
Paulista - 13/02/2024 

G1 - Polícia Civil investiga caso de tentativa de femicídio seguida de suicídio em Tupi Paulis-
ta - 12/02/2024 

Unifadra - Polícia Civil ministra palestra para os alunos do curso de Medicina da Unifadra 
Dracena - 19/02/2024 

Jorge Zanoni - Polícia Civil prende em flagrante homem suspeito de praticar venda de Dro-
gas na antiga estação ferroviária de Dracena - 22/02/2024 

Portal Regional - POLÍCIA CIVIL PRENDE EM FLAGRANTE HOMEM SUSPEITO DE PRA-
TICAR VENDA DE DROGAS NA ESTAÇÃO DE TREM DESATIVADA EM DRACENA - 
22/02/2024 

Jornal Interativo - POLÍCIA CIVIL PRENDE EM FLAGRANTE HOMEM SUSPEITO DE PRA-
TICAR VENDA DE DROGAS NA ESTAÇÃO DE TREM DESATIVADA EM DRACENA - 
22/02/2024 

G1 Prudente - Homem transforma estação ferroviária abandonada em ponto de venda de 
drogas e acaba preso em flagrante em Dracena - 22/02/2024 

O Imparcial - Traficante é preso após usar cômodo de estação ferroviária como “biqueira” - 
23/02/2024 

Tribuna Livre - Polícia Civil prende em flagrante homem suspeito de vender drogas em esta-
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G1 Prudente - Estudante de medicina é apontado como suspeito de atropelar e matar idoso em 
Junqueirópolis - 02/03/2024 

G1 Prudente - Operação policial prende rapaz de 18 anos suspeito de tentativa de homicídio em 
Paulicéia - 02/03/2024 

O Imparcial - Autor de tentativa de homicídio em Paulicéia é preso pela Polícia Civil - 
02/03/2024 

O Imparcial - Estudante de medicina é indiciado por atropelar idoso e fugir sem prestar socorro - 
04/03/2024 

Tribuna Livre - Estudante é indiciado por atropelar idoso e fugir sem prestar socorro -  

Jorge Zanoni - Polícia Civil realiza palestra sobre prevenção às Drogas para alunos do curso de 
aprendizagem do Senai de Dracena - 04/03/2024 

Siga Mais - Mulher é presa pela Polícia Civil suspeita de envolvimento na morte do marido, em 
Tupi Paulista - 05/03/2024 

Siga Mais - Estudante de medicina é apontado como suspeito de atropelar e matar idoso em 
Junqueirópolis - 03/03/2024 

Jorge Zanoni - REVIRAVOLTA NO CASO: Polícia Civil prende mulher suspeita de envolvimento 
na morte do marido em Tupi Paulista - 05/03/2024 

Jorge Zanoni - DIA INTERNACIONAL DA MULHER: Delegada da DDM é a convidada para en-
trevista em canal de mídia jornalística em Dracena - 06/03/2024 

PCSP - Mulher suspeita de matar o marido é presa em Tupi Paulista - 06/03/2024 

Jorge Zanoni - Polícia Civil é tema de palestra vocacional ministrada para alunos de cursos pro-
fissionalizantes em Dracena - 12/03/2024 

Jorge Zanoni - DIA INTERNACIONAL DA MULHER: Polícia Civil presta homenagem às mulhe-
res que atuam na instituição em Dracena - 08/03/2024 

Portal Regional - Polícia Civil presta homenagem às mulheres que atuam na instituição em Dra-
cena - 08/03/2024 

 

DSP PRESIDENTE PRUDENTE 

G1 Prudente - Homem é preso por tráfico de drogas com porções de cocaína e maconha e si-
mulacro de arma de fogo, em Pirapozinho - 09/02/2024 

O Imparcial - Polícia Civil prende autores de assalto em Pirapozinho - 09/02/2024 

Tribuna Livre - Polícia Civil prende autores de assalto em Pirapozinho - 09/02/2024 
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Jornal Interativo - Polícia Civil prende dupla acusados de roubo contra duas mulheres em Pira-
pozinho - 09/02/2024 

G1 - Açougueiro é preso em flagrante ao tentar furtar baterias de motos em pátio de veículos 
apreendidos pela Polícia Civil - 12/02/2024 

O IMparcial - Ação conjunta prende homem por tráfico em Presidente Bernardes - 15/02/2024 

Siga Mais - Em Emilianópolis homem é preso acusado de estuprar a filha de 13 anos - 
26/02/2024 

Abordagem Notícias - Homem é preso por estupro da própria filha de 13 anos - 26/02/2024 

Portal Regional - POLÍCIA CIVIL CUMPRE MANDADOS DE BUSCA E APREENSÃO E PREN-
DE HOMEM POR TRÁFICO DE DROGAS EM PIRAPOZINHO - 29/02/2024 

Jornal Interativo - POLÍCIA CIVIL CUMPRE MANDADOS DE BUSCA E APREENSÃO E PREN-
DE HOMEM POR TRÁFICO DE DROGAS EM PIRAPOZINHO - 29/02/2024 

O Imparcial - Operação Bissexto prende acusado de tráfico em Pirapozinho - 29/02/2024 

Grande Prudente - Polícia Civil prende homem pela pratica de estupro de vulnerável contra sua 
própria filha - Portal Grande Prudente - 27/02/2024 

Tribuna Livre - Operação Bissexto prende acusado de tráfico em Pirapozinho - 29/02/2024 

Band - Homem é preso suspeito de estuprar a própria filha - 26/02/2024 

O Imparcial - Em Machado, irmãos são apreendidos por homicídio qualificado  04/03/2024 

Band - Operação Falsus apura desvio de carga no interior paulista - 05/03/2024 

O Imparcial - Polícia Civil cumpre mandados contra quadrilha que desviou R$ 1 mi em grãos - 
05/03/2024 

SBT Interior - Polícia de Presidente Prudente deflagra operação que investiga furto de cargas 
valiosas - 05-03-2024 

G1 Prudente - Operação Falsus cumpre 7 mandados de prisão contra grupo criminoso suspei-
to de desviar mais de R$ 1 milhão em cargas de grãos - 05/03/2024 

Radio Magnus - Operação Falsus cumpre 7 mandados de prisão contra grupo criminoso sus-
peito de desviar mais de R$ 1 milhão em cargas de grãos - 05/03/2024 

Portal Regional - POLÍCIA CIVIL CUMPRE MANDADOS DE BUSCA E APREENSÃO E DE 
PRISÃO EM 3 ESTADOS DA FEDERAÇÃO - 05/03/2024 

Blog do Toninho - Operação Falsus cumpre 7 mandados de prisão contra grupo criminoso sus-
peito de desviar mais de R$ 1 milhão em cargas de grãos - 05/03/2024 

Tribuna Livre - Polícia Civil cumpre mandados em 3 estados da federação - 05/03/2024 
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TV TEM Marília (vídeo) - Operação Falsus mira grupo criminoso suspeito de desviar mais de R$ 
1 milhão em cargas - 05/03/2024 

Abordagem Notícias - Assis e região na mira da operação de combate a desvios de cargas - 
05/03/2024 

FN1 - (vídeo) - Polícia Civil investiga grupo criminoso suspeito de desviar mais de R$ 1 milhão 
em cargas - 05/03/2024 

SSP - Operação da Polícia Civil prende 5 por furto de cargas através de falsas contratações de 
frete - 05/03/2024 

Portal Regional - POLÍCIA CIVIL PRENDE FILHO QUE EXTORQUIA e AMEAÇAVA A MÃE EM 
ESTRELA DO NORTE - 07/03/2024 

Jornal Interativo - POLÍCIA CIVIL PRENDE FILHO QUE EXTORQUIA e AMEAÇAVA A MÃE 
EM ESTRELA DO NORTE - 07/03/2024 

G1 Prudente - Filho usuário de drogas é preso em flagrante por ameaçar de morte e extorquir a 
própria mãe em Estrela do Norte - 07/03/2024 

 

DSP PRESIDENTE VENCESLAU 

Band Paulista (vídeo) - Operação combate o tráfico de drogas em Presidente Venceslau - 
09/02/2024 

Abordagem Notícias - Polícia Civil recupera fertilizantes roubados de fazenda no Pontal - 
15/02/2024 

Portal Regional - POLÍCIAS CIVIL E MILITAR REALIZAM PRISÕES POR TRÁFICO DE DRO-
GAS EM FLAGRANTE EM PRESIDENTE VENCESLAU - 29/02/2024 

Jornal Interativo - POLÍCIAS CIVIL E MILITAR REALIZAM PRISÕES POR TRÁFICO DE DRO-
GAS EM FLAGRANTE EM PRESIDENTE VENCESLAU - 29/02/2024 

O Imparcial - Ação conjunta detém 2 traficantes em Presidente Venceslau - 29/02/2024 

Tribuna Livre - Polícias Civil e Militar realizam prisões por tráfico de drogas em Venceslau - 
29/02/2024 

O Imparcial - Polícia Civil recomenda comunicação imediata sobre descumprimento de medi-
das protetivas - 06/03/2024 

O Imparcial - Em Venceslau, traficante é flagrado com 894 comprimidos de ecstasy - 
07/03/2024 

O Imparcial - Polícia recupera aparelhos furtados da Câmara Municipal de Euclides - 
07/03/2024 
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Portal Regional - POLÍCIA CIVIL DE PRESIDENTE VENCESLAU CUMPRE MANDADOS DE 
BUSCA E APREENSÃO E DOIS HOMENS SÃO PRESOS EM FLAGRANTE - 07/03/2024 

Jornal Interativo - POLÍCIA CIVIL DE PRESIDENTE VENCESLAU CUMPRE MANDADOS DE 
BUSCA E APREENSÃO E DOIS HOMENS SÃO PRESOS EM FLAGRANTE - 07/03/2024 

G1 Prudente - Suspeitos de envolvimento em agressões a morador de Presidente Venceslau 
são presos em flagrante por tráfico de drogas - 07/03/2024 

Tribuna Livre - Polícia Militar e Civil realizam operação conjunta em Venceslau - 07/03/2024 

Portal Bueno - Jovem de 22 anos é preso em casa no Jardim Ipanema com 894 comprimidos 
de ecstasy - 07/03/2024 

Portal Bueno - Dois homens são presos por espancamento em Presidente Venceslau; vítima 

está em estado grave - 07/03/2024 

 

DEIC 8 

SSP - Polícia prende homem e apreende adolescente suspeitos de matar idoso em Presidente 
Prudente - 16/02/2024 

Jornal O Imparcial - Autores de assassinato de idoso na Vila Iti, em PP, são detidos - 
16/02/2024 

Metrópoles - PF deflagra operação contra tráfico de drogas na “rota caipira” 

Mais Goias - PF cumpre mandados em cidades goianas em operação contra o tráfico internaci-
onal de drogas 

Reporter PB - PF combate tráfico internacional de drogas em cinco estados 

Jornal do Vale - PF cumpre mandados em Nova América e Rubiataba, além de outras cidades 
contra o tráfico internacional de drogas 

Jornal Opção - PF cumpre mandados em Goiânia contra tráfico internacional de drogas 

Agência gov - PF combate tráfico internacional de drogas em cinco estados 

G1 Bauru - Operações da Polícia Civil e PF miram organização de tráfico internacional de dro-
gas que atua no interior de SP com uso de helicópteros 

Tribuna do Planalto - PF e Polícia Civil deflagram operações contra tráfico internacional de dro-
gas 

O Popular - PF cumpre mandados contra pilotos de helicópteros suspeitos de tráfico de drogas 
em Goiás e mais três estados 

A redação - PF faz operação em Goiás contra tráfico internacional de drogas 
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Radio Magnus - Operações da Polícia Civil e PF miram organização de tráfico internacional de 
drogas que atua no interior de SP com uso de helicópteros 

G5 News - PF faz operação para prender pilotos do tráfico em Goiás 

G1 Goias - PF faz operação para prender pilotos de helicóptero suspeitos de tráfico de drogas 
em Goiás, SP, MG e RJ 

Jornal Extra - Polícia Federal e Polícia Civil deflagram operações contra tráfico internacional de 
drogas em cinco estados 

O Sul - Operação da Polícia Federal mira pilotos de helicóptero suspeitos de tráfico de drogas - 
22/02/2024 

Roraima em tempo - Polícia Federal cumpre mandados em Boa Vista em operação de combate 
ao tráfico internacional e interestadual de drogas  

Assis City - Polícia deflagra operação contra quadrilha que traficava drogas por helicóptero na 
região de Paraguaçu 

DM Anápolis - Operação da PF contra tráfico internacional de drogas mira alvo em Anápolis 

Abordagem Notícias - Polícia desmonta ORCRIM do tráfico internacional de drogas em Para-
guaçu Paulista e Anicuns 

Marília Notícias - Operações das polícias Civil e Federal fazem buscas na região contra o tráfico 
internacional 

O Diário do Vale - Polícias Civil e Federal ‘desmantelam’ organização que abastecia helicópte-
ros em Paraguaçu Paulista para tráfico de drogas 

Folha da Região - Morador em Araçatuba é preso em operação contra pilotos de helicópteros 
do tráfico 

Roraima 1 - PF cumpre mandados em Boa Vista em operação contra o tráfico de drogas 

TV Tem (vídeo) - Operações da Polícia Civil e PF miram organização de tráfico internacional de 
drogas 

UOL - Pilotos de helicóptero são alvos de operação da PF contra tráfico de drogas 

Plantao Brasil - PF e Polícia Civil desmantelam esquema bilionário do tráfico com aprrensão 
de 8 aeronaves de milhões 

Portal Novo Norte - PF combate tráfico internacional de drogas em cinco estados 

Folha de Paraguaçu - A Polícia Civil e a Polícia Federal deflagraram operações com o objetivo 
de desmantelar uma organização criminosa 

TH Mais - Operação da Polícia Federal prende suspeito de integrar organização criminosa em 
Araçatuba 
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RP 10 - Polícia realiza operação contra o tráfico de drogas em Araçatuba, Birigui e Glicério 

Sampi - Morador em Araçatuba é preso em operação contra pilotos de helicópteros do tráfico 

Tribuna Livre - Polícias Civil e Federal deflagram Operações "Redneck Supply" e "Autogiro" 

Jornal da Chapada - PF sufoca traficantes e apreende 8 aeronaves usadas em transporte de 
drogas 

Revista Forum - PF sufoca traficantes e apreende 8 aeronaves usadas em transporte de drogas 

Araçatuba em foco - PF realiza operação contra o tráfico de drogas em Araçatuba, Birigui e Gli-
cério 

Jornal Sudoeste do Estado - Operações da Polícia Civil e PF miram organização de tráfico inter-
nacional de drogas que atua no interior de SP com uso de helicópteros 

Tribuna do Planalto - PF e Polícia Civil deflagram operações contra tráfico internacional de dro-
gas 

Jornal da manhã - Operações policiais desmantelam quadrilha que utilizava helicópteros para 
transporte de drogas 

Jornal Nacional (vídeo) - Operação policial prende 16 suspeitos de tráfico de drogas com heli-
cópteros 

Metropole - PF prende piloto suspeito de tráfico em aeroporto do Rio 

O Hoje - PF prende piloto de helicóptero suspeito de tráfico de drogas 

O Dia - Polícia Federal e Civil desmantelam esquema de tráfico internacional com helicópteros 

O Popular - Helicópteros, joias e armas: veja o que foi apreendido com suspeitos de traficar dro-
gas em Goiás e mais três estados 

Radio Pampa - Operação da Polícia Federal mira pilotos de helicóptero suspeitos de tráfico de 
drogas 

Rádio Mangalo - PF faz operação para prender pilotos de helicóptero suspeitos de tráfico de 
drogas em Goiás, SP, MG e RJ 

Mais Goias - Presos 10 suspeitos de integrar quadrilha que trazia cocaína da Bolívia em heli-
cópteros 

O Popular - Goiás e a rota caipira 

O Hoje - Operação da Polícia Federal desmonta quadrilha suspeita de tráfico de drogas em 
nível nacional e internacional 

Revista Pactual - PF deflagra duas operações simultâneas em Goiás e outros Estados contra o 
tráfico internacional de drogas  
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Diário do Estado - PF deflagrada operação contra pilotos de helicóptero suspeitos de tráfico de 
drogas 

Balanço Geral SP (vídeo) - PF prende pilotos e mecânicos de helicópteros usados pelo tráfico 
internacional de drogas 

Balanço Geral GO (vídeo) - 8 HELICÓPTEROS APREENDIDOS: POLÍCIAS REALIZAM OPE-
RAÇÃO QUE COMBATE ORGANIZAÇÃO DE TRÁFICO DE DROGAS 

Site PCSP - Polícias Civil e Federal deflagram Operações ‘Redneck Supply’ e ‘Autogiro’ 

TV CULTURA - Jornal da Tarde (vídeo) - Polícia Federal busca pilotos de helicóptero suspeitos 
de tráfico de drogas 

Fantástico - Vídeos e áudios mostram como funcionam as oficinas dos helicópteros do crime; 

trabalho era feito até dentro de rios 
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Curso Básico de Investigação em Meios Digitais  – atendimento inicial , Turma 01/2024, 
realizado no dia 21/02/2024, das 09h00 às 16h30 e no dia 22/02/2024, das 09h00 às 12h00, 
com carga horária de 12 horas-aulas, com  21 concluintes 

 

No último dia 26.02 foi publicado o Edital de concluinte referente a última turma do Curso de 
Atualização sobre Investigação Preliminar Sumária ( IPS), capacitando inúmeros policiais 
civis nas doze turmas. 

 

Os docentes participaram nos últimos dias de reuniões pedagógicas para capacitação e 
alinhamento do conteúdo a ser ministrado, bem como para a disseminação das diretrizes para o 
uso do material pedagógico elaborado,  com vistas ao alinhamento pedagógico para aulas 
sobre as diferentes disciplinas, tanto para os cursos de formação que se avizinham, bem como 
para os CEAs. 

 

Curso Específico de Aperfeiçoamento (CEA)  para a carreira de Escrivão de Polícia de 2ª 
classe, Turma 4/2024, iniciado em 04/03/2024 às 09:00 e com término previsto para o dia 
26/03/2024 às 16:30, pelo sistema do Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA). 
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Resolução Conjunta SSP/SAP  
Resolução Conjunta SSP/SAP nº 01, de 08 de fevereiro de 2024. 
Determina a implementação de medidas de integração e compartilhamento entre as soluções 
tecnológicas e os sistemas de dados e informações da Secretaria da Administração 
Penitenciária - SAP, e da Secretaria de Segurança Pública - SSP, que sejam de interesse da 
governança de segurança pública e política criminal, para potencializar as ações de proteção à 
toda população, em especial às vítimas. 
Considerando que o Sistema Único de Segurança Pública (Susp), estabelece como princípios 
da Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), a eficiência na 
prevenção, no controle, na repressão e na apuração das infrações penais, assim como a 
promoção da produção de conhecimento sobre segurança pública, a otimização dos recursos 
materiais, humanos e financeiros das instituições, a simplicidade, informalidade, economia 
procedimental e celeridade no serviço prestado à sociedade. 
Considerando que dentre as diretrizes do Sistema Único de Segurança Pública (Susp), constam 
a coordenação, a cooperação e a colaboração entre os órgãos e instituições de segurança 
pública no planejamento, execução, monitoramento e avaliação de suas ações, respeitando-se 
as respectivas atribuições legais, promovendo a racionalização de meios, e destacando-se, 
dentre outras, a integração e o compartilhamento das informações de segurança pública e do 
sistema prisional, com o fim de aperfeiçoar a aplicação e o cumprimento de penas e a 
racionalização e humanização do sistema penitenciário. 
Considerando que a integração e a coordenação dos órgãos integrantes do SUSP, dar-se-ão 
nos limites das respectivas competências, por meio do compartilhamento de informações, que 
será feito, preferencialmente, por meio eletrônico, com acesso recíproco aos bancos de dados. 
Considerando que a Resolução SSP nº 21, de 11 de abril de 2023, institui o Sistema de 
Informações e Prevenção a Reiteração Criminal - SP RECRIM, com o objetivo de integrar, 
consolidar, monitorar, divulgar, avaliar e aperfeiçoar os dados e informações relativas ao 
problema da reiteração criminal no Estado de São Paulo, bem como as políticas, serviços, 
programas e ações destinadas à mitigação do problema, e consequente aumento da prevenção 
criminal e melhoria da segurança pública da população paulista. 
Considerando que na Ação 6558 - monitoramento e fiscalização do cumprimento de penas e 
medidas alternativas, do Produto 2117 - Política Criminal Modernizada, constante do Programa 
1820 – Integração da segurança pública do PPA 2024-2027, consta como um dos indicadores 
orçamentários o número de infratores em cumprimento de penas e medidas alternativa à prisão 
monitorados. 
Considerando, por fim, que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e o Estado de São 
Paulo, por meio da Secretaria da Segurança Pública, e esta pela Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, formalizaram, em novembro de 2023, o Termo de Cooperação nº 000.147/2023/CV 
visando o aprimoramento do PROJETO V.I.D.A, para proporcionar o compartilhamento de 
informações sobre as condições legais ou judiciais relativas a execução penal ou medidas 
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cautelares e eventuais descumprimentos dos requisitos impostos, possibilitando subsidiar os 
magistrados em suas atividades jurisdicionais e dar maior eficiência nas ações de polícia 
ostensiva e de preservação da ordem pública. 
O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA e o SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVEM: 
Artigo 1º - Determinar que sejam implementadas medidas de integração e compartilhamento 
entre as soluções tecnológicas e os sistemas de dados e informações da Secretaria da 
Administração Penitenciária - SAP, e da Secretaria de Segurança Pública - SSP, que sejam de 
interesse da governança de segurança pública e política criminal, para potencializar as ações 
de proteção à toda população, em especial às vítimas. 
 
Parágrafo único - A integração e compartilhamento previstos no caput deverão obedecer às 
legislações vigentes relativas ao tema, em especial, as regras de proteção e de restrições ao 
acesso a informações, previstas na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que 
regula o acesso à informação, e na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que trata 
da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), de acordo com as especificidades relativas a cada 
dado ou informação constante do sistema. 
 
Artigo 2º - Com o propósito de promover a implantação das medidas de integração e 
compartilhamento de dados e informações previstas nesta resolução, bem como, de forma 
permanente, monitorar e acompanhar a execução, propondo aos dirigentes das Pastas, 
soluções para eventuais conflitos ou questões de responsabilidades técnicas, administrativas ou 
penais, deverá ser implantado um Grupo de Trabalho Permanente, composto por integrantes do 
CIISP/SSP, DISAP, DIPOL, CIPM e DTIC, cujas ações e deliberações serão formalizados por 
meio de plano de trabalho conjunto, que será atualizado, no mínimo, anualmente. 
 
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GUILHERME MURARO DERRITE 
Secretário da Segurança Pública 
MARCELO STREIFINGER 
Secretário da Administração Penitenciária 
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DECRETO Nº 68.371, DE 8 DE MARÇO DE 2024 
Regulamenta a Lei nº 17.626, de 7 de fevereiro de 2023, que autoriza o Poder Executivo a promover o pagamento 
de auxílio aluguel às mulheres vítimas de violência doméstica no Estado, e institui o Protocolo Mulher Viva no 
Estado de São Paulo. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 
Decreta:  

CAPÍTULO I 

Disposição Preliminar  

Artigo 1º - Este decreto regulamenta a Lei nº 17.626, de 7 de fevereiro de 2023, e institui o Protocolo Mulher Viva 
de atendimento à mulher em situação de violência no Estado de São Paulo. 

CAPÍTULO II 

Do Auxílio Aluguel  

SEÇÃO I 

Disposições gerais  

Artigo 2º - Fica instituído, nos termos da Lei nº 17.626, de 7 de fevereiro de 2023, auxílio aluguel à mulher que, 
em razão da violência doméstica sofrida, não possa retornar ao seu lar e comprove estar em situação de 
vulnerabilidade de forma a não conseguir arcar com as despesas de moradia. 

Artigo 3º - O auxílio aluguel corresponderá a benefício financeiro no valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos 
reais). 

Parágrafo único - O auxílio aluguel poderá ser pago cumulativamente com outros benefícios sociais, observado o 
disposto no § 1º do artigo 4º do Decreto nº 65.812, de 23 de junho de 2021.  

Artigo 4º - A implementação do auxílio aluguel de que trata este decreto, dar-se-á de forma descentralizada, por 
meio da conjugação de esforços entre Estado e municípios, mediante a celebração de instrumentos jurídicos 
específicos, inclusive por meio de adesão ao Protocolo de que trata este decreto. 

Parágrafo único - Os municípios aderentes observarão os critérios, condições e procedimentos estabelecidos pela 
Secretaria de Desenvolvimento Social, por meio de termo específico, prevendo, no mínimo, as competências e 
atribuições municipais referentes: 

I - ao cadastramento das beneficiárias; 

II - ao acompanhamento das beneficiárias junto a rede do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 

III - à articulação intersetorial; 

IV - à implementação de ações de desenvolvimento da autonomia das beneficiárias. 

SEÇÃO II 

Dos critérios de elegibilidade e priorização das be neficiárias  

Artigo 5º - Para fim de concessão do auxílio a que se refere o artigo 2º deste decreto, a interessada deverá: 

I - ter renda familiar anterior à separação de até 2 (dois) salários mínimos; 

II - ter medida protetiva expedida de acordo com a Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, Lei Maria da 
Penha, por órgão do Poder Judiciário estadual; 

III - ter domicílio no Estado de São Paulo; 

IV - comprovar a situação de vulnerabilidade, nos termos do artigo 2°, inciso IV, da Lei n° 17.626, de  7 de 
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fevereiro de 2023; 

§ 1º - Serão admitidos todos os meios legais de provas para comprovação da situação de vulnerabilidade a que 
se refere o inciso IV deste artigo, notadamente: 

1. relatório psicossocial emitido pelo serviço de assistência social municipal; 

2. inscrição no Cadastro Único – CadÚnico, a que se refere o artigo 6º F da Lei federal n 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993; 

3. inexistência de outras propriedades imóveis em seu nome além daquela onde residia com o agressor. 

§ 2º - O preenchimento do requisito previsto no item 3 do § 1º deste artigo poderá ser aferido pela Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, em articulação com a Secretaria de Desenvolvimento Social. 

 Artigo 6º - Será priorizada a concessão do auxílio aluguel à mulher em situação de vulnerabilidade que possuir 2 
(dois) ou mais filhos menores. 

Parágrafo único - Resolução conjunta dos Secretários de Desenvolvimento Social, Políticas para a Mulher e de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação poderá prever critérios adicionais de priorização da concessão do auxílio 
aluguel para a mulher em situação de violência doméstica.  

SEÇÃO III 

Do procedimento   

Artigo 7º - O auxílio aluguel será requerido pela interessada junto ao serviço de assistência social do município 
aderente, devendo ser instruído com: 

I - documentos comprobatórios do preenchimento dos requisitos previstos no artigo 5º deste decreto; 

II - cópia do relatório psicossocial a que se refere o item 1 do § 1º do artigo 5º deste decreto, em que conste o 
nome completo, endereço para envio de correspondência, nome da genitora, cadastro de pessoa física – CPF 
ativo e data de nascimento da requerente. 

§ 1º - O requerimento a que se refere o “caput” deste artigo deverá ser encaminhado pelo serviço de assistência 
social do município aderente, via sistema informatizado disponibilizado pela Secretaria de Desenvolvimento 
Social. 

§ 2º - O serviço de assistência social do município aderente, de ofício ou por requisição da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, poderá notificar a requerente a regularizar ou complementar a instrução do seu 
requerimento, no prazo assinalado. 

§ 3º - O não atendimento da notificação a que se refere o § 2º deste artigo importará o indeferimento do pedido, 
possibilitada a sua renovação, mediante reapresentação dos documentos. 

§ 4º - Ato do Secretário de Desenvolvimento Social definirá o endereçamento adequado, no âmbito da Secretaria, 
dos pedidos de auxílio aluguel nos casos de não adesão de município.  

Artigo 8º - Compete à Secretaria de Desenvolvimento Social a decisão sobre a concessão do auxílio aluguel, 
observado o disposto nos artigos 5° e 6° deste decr eto. 

§ 1º - Caberá ao município dar ciência à interessada sobre o indeferimento do requerimento. 

§ 2º - Do indeferimento do requerimento de auxílio aluguel caberá recurso administrativo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data de cientificação da interessada, dirigido ao órgão responsável da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, que poderá reconsiderar a decisão para deferir o benefício ou, mantendo-a, submeter o 
recurso ao Secretário Titular para julgamento. 
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§ 3º - Deferido o pedido, a Secretaria de Desenvolvimento Social comunicará o serviço de assistência social 
municipal e a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 

§ 4º - Ato do Secretário de Desenvolvimento Social definirá o órgão responsável pelo processamento do recurso 
administrativo a que se refere o § 2º deste artigo.  

Artigo 9º - O auxílio aluguel será pago por até 06 (seis) meses, contados da data do primeiro pagamento, 
podendo esse prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante justificativa técnica do serviço 
social.  

Artigo 10 - A determinação de pagamento de auxílio aluguel fixado nos termos do inciso VI do artigo 23 da Lei 
federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, poderá ser atendida na forma deste decreto. 

Artigo 11 - Caberá à Secretaria de Desenvolvimento Social manter e controlar o banco de dados das beneficiárias 
do auxílio aluguel, de que trata esse decreto, em parceria com as Secretarias de Políticas para a Mulher e da 
Segurança Pública.  

Artigo 12 - Observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis, a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação poderá firmar ajustes com a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo - CDHU para operacionalização do pagamento do auxílio aluguel de que trata este decreto.  

SEÇÃO III 

Das hipóteses de suspensão do benefício  

Artigo 13 - A cessação dos efeitos da medida protetiva de urgência, bem como o retorno da mulher ao convívio 
junto ao agressor deverão ser imediatamente comunicados pela beneficiária ao serviço de assistência social 
municipal para suspensão do benefício, sob pena de responsabilização penal, nos termos do artigo 6º da Lei nº 
17.626, de 7 de fevereiro de 2023.  

Artigo 14 - A cessação dos critérios de elegibilidade a que se refere o artigo 5º deste decreto, identificada a 
qualquer tempo, acarretará a suspensão do benefício. 

§ 1º- Considera-se situação equivalente à cessação dos critérios de elegibilidade a ausência de saque do auxílio 
aluguel por 3 (três) meses consecutivos ou não. 

§ 2º - Serão revertidos à conta única do tesouro estadual créditos de benefícios disponibilizados indevidamente 
ou não sacados pela beneficiária no prazo previsto § 1º deste artigo.  

Artigo 15 - A Secretaria de Desenvolvimento Social, durante o período de pagamento do auxílio aluguel, poderá 
exigir a qualquer tempo a atualização de dados cadastrais da beneficiária, bem como a apresentação de 
documentos ou nova avaliação psicossocial de modo a comprovar a manutenção da situação de vulnerabilidade 
da mulher vítima de violência doméstica. 

Parágrafo único - O não atendimento pela beneficiária às exigências a que se refere o “caput” deste artigo 
acarretará a suspensão do benefício.  

CAPÍTULO III 

Do Protocolo Mulher Viva  

SEÇÃO I 

Disposições Gerais  

Artigo 16 - O Protocolo Mulher Viva consiste em um conjunto de medidas a serem implementadas pelo Estado, 
por meio de suas Secretarias, e pelos municípios aderentes, com a finalidade de organizar, coordenar e gerenciar 
os serviços públicos prestados à mulher em situação de violência, visando a ampliar a eficiência dos recursos 
disponíveis e atingir o maior número possível de mulheres em vulnerabilidade social. 
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§ 1º - A implementação do Protocolo a que se refere o “caput” deste artigo poderá contar com o apoio e a 
conjugação de ações de municípios paulistas que dele decidirem participar, da sociedade civil organizada, bem 
como de órgãos e entidades públicos ou privados, mediante a celebração de instrumentos jurídicos específicos. 

§ 2º - Para os fins do disposto no “caput” deste artigo, integrarão o Protocolo Mulher Viva os programas e ações 
estaduais que atendam mulheres em situação de violência, em caráter prioritário ou não, e os programas e ações 
a serem indicados pelos municípios aderentes. 

§3º - As Secretarias de Estado divulgarão os programas e ações existentes no Protocolo a que se refere o “caput” 
deste artigo e poderão incluir outros, desde que sem transferência de renda.  

SEÇÃO II 

Das ações do Protocolo Mulher Viva   

Artigo 17 - Para implementação do Protocolo Mulher Viva, os órgãos e serviços públicos estaduais trabalharão de 
forma integrada e coordenada para garantir os cuidados necessários à mulher em situação de violência, 
observadas as peculiaridades de cada região. 

Parágrafo único - Caberá à Secretaria de Políticas para a Mulher a articulação e coordenação do Protocolo 
Mulher Viva, observado o campo funcional de cada Secretaria de Estado.  

Artigo 18 - Sem prejuízo do disposto no artigo 17 deste decreto, caberá: 

I - à Secretaria da Saúde: 

a) prestar assistência à mulher em situação de violência, nos estabelecimentos de saúde inseridos no Sistema 
Único de Saúde – SUS; 

b) notificar compulsoriamente a violência doméstica contra a mulher, nos termos da Portaria de Consolidação MS/
GM nº 4, de 28 de setembro de 2017, ou norma do Ministério da Saúde que venha a substituí-la; 

c) encaminhar a mulher em situação de violência à rede de proteção social, conforme fluxo regional; 

II - à Secretaria da Segurança Pública: 

a) realizar o atendimento da mulher em situação de violência nos serviços policiais disponíveis; 

b) encaminhar a mulher em situação de violência à rede de proteção social existente no local; 

III - à Secretaria da Justiça e Cidadania: 

a) divulgar o Protocolo Mulher Viva junto às mulheres em situação de violência acolhidas nos Centros de 
Referência e Atendimento à Vítima – CRAVI; 

b) encaminhar a mulher em situação de violência à rede de proteção social existente no local; 

IV - à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação: 

a) operacionalizar o pagamento do auxílio aluguel à mulher beneficiária, indicada pela Secretaria de 
Desenvolvimento Social; 

b) prestar contas trimestralmente à Secretaria de Desenvolvimento Social, referente, no mínimo, aos: 

1. atendimentos prestados; 

2. benefícios suspensos ou cancelados; 
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3. recursos recebidos e dispendidos no período; 

4. requerimentos que não apresentarem a comprovação prevista no item 3 do § 1º do artigo 5º deste decreto; 

V - à Secretaria de Desenvolvimento Econômico atender prioritariamente as mulheres encaminhadas por meio do 
Protocolo Mulher Viva em programas de qualificação profissional, intermediação de mão de obra e acesso a 
crédito e microcrédito produtivo, de acordo com a disponibilidade de vagas e o cumprimento dos requisitos 
exigidos em cada programa; 

VI - à Secretaria de Políticas para a Mulher: 

a) solicitar periodicamente o relatório de atendimento de mulheres em situação de violência às Secretarias 
envolvidas no Protocolo Mulher Viva; 

b) propor a realização de reuniões com entidades e órgãos envolvidos para acompanhamento e gestão da 
implementação do Protocolo Mulher Viva; 

c) monitorar e avaliar a implementação do Protocolo, bem como indicar providências para seu aperfeiçoamento; 

d) apoiar a mulher em situação de violência a superar a condição de vulnerabilidade financeira, por meio do 
fomento ao empreendedorismo feminino, em articulação com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico; 

e) acompanhar a beneficiária do auxílio aluguel visando garantir a manutenção do acolhimento dela na rede de 
atendimento à mulher e no Protocolo Mulher Viva; 

VII - à Secretaria de Desenvolvimento Social: 

a) informar e articular-se com os municípios para implementação do Protocolo; 

b) capacitar, conjuntamente com a Secretaria de Políticas para a Mulher, técnicos dos municípios aderentes para 
implementação do Protocolo e ações socioassistenciais de atendimento e acompanhamento de mulheres em 
situação de violência; 

c) implementar sistema informatizado destinado ao processamento dos pedidos do auxílio aluguel a que se refere 
este decreto e disponibilizar acesso às Secretaria de Políticas para a Mulher e da Segurança Pública; 

d) pactuar o necessário para cumprimento deste decreto, nas instâncias de controle social do SUAS; 

e) enviar relatórios trimestrais à Secretaria de Políticas para a Mulher referentes às solicitações e concessões do 
auxílio aluguel a que se refere a este decreto; 

VIII - à Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência: 

a) fomentar a divulgação de informações pertinentes ao auxílio aluguel para mulheres com deficiência em 
situação de violência; 

b) monitorar e repassar informações referentes a cadastro das mulheres com deficiência em situação de 
violência, em especial as que estão inseridas no Programa “Todas In- Rede”, para a Secretaria de Políticas para 
a Mulher. 

Artigo 19 - Os municípios que aderirem ao Protocolo Mulher Viva poderão indicar, nos termos do § 2º do artigo 16 
deste decreto, os programas e ações locais que atendam mulheres, assinalando se comportam atendimento 
regional. 

Parágrafo único - Poderão ser divulgados nos sítios eletrônicos oficiais os programas e ações a que se refere o 
artigo 16 deste decreto. 
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 CAPÍTULO IV 

Disposições Finais  

Artigo 20 - A concessão do auxílio aluguel de que trata este decreto, bem como sua respectiva prorrogação, na 
forma prevista no artigo 9º deste decreto, ficam limitadas às dotações orçamentárias próprias consignadas na lei 
orçamentária anual. 

Artigo 21 - O valor do auxílio aluguel a que se refere o artigo 3º deste decreto, poderá, observada a 
disponibilidade orçamentária, ser corrigido, anualmente, pela variação da UFESP, mediante ato conjunto dos 
Secretários da Fazenda e Planejamento, de Desenvolvimento Social e de Políticas para a Mulher.  

Artigo 22 - As Secretarias de Políticas para a Mulher, dos Direitos da Pessoa com Deficiência, de 
Desenvolvimento Social, de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Saúde, da Segurança Pública, da Justiça e 
Cidadania e de Desenvolvimento Econômico poderão editar normas complementares para a execução deste 
decreto.  

Artigo 23 - Este decreto entra em vigor em 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

TARCÍSIO DE FREITA 
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 Foi escolhida como melhor peça de Polícia Judiciária a nível do DEINTER 8, no mês 
de FEVEREIRO/2024, o Relatório do Inquérito Policial Eletrônico nº 2070438-62.2019.09 0200, 
da Delegacia de Seccional de Polícia de Presidente Pru dente,  presidido  pelo DR. 
CLAUDINEI ALVES , Delegado de Polícia Titular da 3ª Delegacia de Homicídios da Deic 8.   

 À ilustre Autoridade Policial e demais policiais civis que participaram das investigações, 
nossos parabéns. A Polícia Civil se comunica com os demais órgãos do sistema de justiça 
criminal através do inquérito policial, por isso a importância de peças jurídicas bem produzidas.  
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IDENTIFICAÇÃO: ANDRÉIA YURIE OCAMOTO  ARAKAWA, Escrivã de Polícia com sede de exercício 
na DIG/DISE de Adamantina (ingressou na Polícia Civil em 2016). 

FORMAÇÃO ACADÊMICA:  Superior em Direito (FADAP). 

HISTÓRICO: “Hello Friends”!!! Meu nome é Andréia Y. O. Arakawa e sou Escrivã de Polícia!!!! Sim! Uma 
pessoa absolutamente “frustrada” que não conseguiu alçar os delírios e fantasias de ocupar “o trono da 
filosófica carreira do Ministério Público e da Magistratura”. Apesar de todo esse enredo melodramático, 
adoro  o que faço, talvez, porque tenha eu, um pé na Advocacia, afinal de contas foram 12 anos em 
exercício “soterrada” em calhamaços de papéis. 

 Isento de qualquer hipocrisia, isso aqui não é um mar de rosas não. Há momentos em que 
estamos em lugar nenhum, massacrados por alguns e apostando corrida contra o sol. Um dia típico, 
devo adiantar logo: isso não existe! Nos primeiros lances da profissão, cada aprendizado, cada 
diligência realizada, transformava-se numa escandalosa alegria de proporções épicas. Que  nostalgia! 
Embora continue sendo uma custódia sagrada, é no velhíssimo instinto, na observação atenta que a 
nebulosa imagem se desfaz. Se cada um executasse o que lhe compete fazer, as amarguras seriam 
extirpadas com a eficiência de um bisturi e, cada cargo seria, finalmente, honrado e dignificado. As 
pessoas mais eficazes são aquelas que conseguem despertar nos outros a sensação de que fazem 
parte de um projeto maior. É uma característica que separa os líderes que ficarão na história dos que 
logo serão descartados da memória coletiva (Ufa! É difícil encontrar, mas conheço alguém assim). A 
ordem implícita e explícita da democracia favorece o intercâmbio de opiniões, por isso, não seja um 
“tobó”, apenas com esperança no coração (isso é tão demodê). Não importa se era ou não para ser, o 
que importa é o que está sendo. 

 Acorde!!! Monte a sua artilharia e vá a luta, pois como diz Paulo Coelho: "você é absolutamente 
capaz de fazer seu caminho, de atingir seu sonho e conquistar sua espada".  Hoje, sinto a magnífica 
sensação de saber de onde vim, onde estou e para onde vou: Para minha sala fazer oitiva (kkkkkkkk... 
Brincadeirinha). Vou até à esquina comprar um artigo de luxo (brincadeirinha de novo). Vou me afastar 
da ignorância e brindar, porque esta ignorância logo logo será arremessada numa vala qualquer e 
comida pelas bactérias do cemitério. 

 Brindemos à sabedoria divina e que Ele compartilhe conosco um beijo e uma porrada de abraços. 
“Inté”! 

Mensagem para os colegas:  

1. Feliz daquele que no final do dia, consegue ouvir os aplausos da própria consciência (autoria 
desconhecida). 

2. Se nada faz sentido, há muito o que fazer! (Engenheiros do Hawaii) 

3. Se queres Paz, te prepara para a Guerra, se não queres Nada, descanse em Paz!! (Engenheiros do 
Hawaii) 
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IDENTIFICAÇÃO:  FLADMIR IGOR MORAES DE OLIVEIRA , 31 anos, natural de Ribas do Rio 
Pardo/MS, Investigador de Polícia 3º Classe. Atualmente exerce suas funções no 1º Distrito 
Policial de Rosana/SP.  
 
FORMAÇÃO ACADÊMICA:  Formado em Gestão de Recursos Humanos pela UNIGRAN 
(Universidade da Grande Dourados) no ano de 2018.  
 
HISTÓRICO: Ingressou nas Forças Armadas como aluno do Núcleo de Preparação de Oficiais 
da Reserva (NPOR) localizado na cidade de Campo Grande/MS, em 2011. Entre mais de 8 mil 
inscritos, apenas 30 foram selecionados para realizar o curso de formação com duração de um 
ano, concluindo-o com êxito na 6ª colocação e sendo promovido ao posto de Aspirante a Oficial 
de Cavalaria. 
  
 No ano seguinte, em 2012, foi designado para exercer funções de oficial subalterno no 10º 
Regimento de Cavalaria Mecanizada no município de Bela Vista/MS, unidade de fronteira com o 
Paraguai. Lá, desempenhou diversas funções administrativas e operacionais, como 
Comandante de Pelotão, Adjunto de Operações, Chefe do Setor de Aprovisionamento e Chefe 
das Relações Públicas, sendo promovido a 2º Tenente e depois a 1º Tenente. 
 
Em 2018, por interesse próprio, foi transferido para o 17º Regimento de Cavalaria Mecanizada 
em Amambai/MS, também na fronteira com o Paraguai, atuando como Adjunto de Operações. 
Permaneceu nessa unidade até 2019, quando completou 8 anos como Oficial R/2 e foi 
transferido para reserva não remunerada. 
 

Concomitante começou a estudar e prestar concursos para a Polícia Militar e Civil de 
estados vizinhos. Em 2018, foi aprovado para o cargo que ocupa atualmente, tomando posse 
em 14 de janeiro de 2021 após realizar o curso de formação no DEINTER 1 em São José dos 
Campos/SP. Escolheu o 1º Distrito Policial de Rosana como local de lotação devido à 
proximidade com seu Estado de Origem, onde permanece até o momento. 

ANO X -  Nº 115 -  MARÇO 2024 
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01/03 
André Fernando Pereira 

Cleide dos Santos Gomes 
José Carlos de Oliveira 

Thiago Fernando Silva de Oliveira 
 

02/03 
Gustavo Woinaroski Ramirez 

Rodrigo França Fagoti 
 

03/03 
Carlos Roberto Vasconcelos 

Letícia Maria Graton 
Raimunda Silva de Souza 

 
04/03 

Diego Alves Vilela 
Eduardo Gomes Fujiwara 
Regiane Cristina Thomé 

 
05/03 

Cláudio Francisco dos Santos 
Lourivaldo Duarte Rodrigues 
Luciano Sato de Medeiros 
Rosiani Caparroz Aguiar 

 
06/03 

Sandra Regina Garozi Fiuzo 
Marcelo Armstrong Nunes 

 
07/03 

Natalio Pinotti Neto 
 

08/03 
Carla Cristina Dias Silva 

Sônia Maria Caruso 
 

09/03 
Cil Fernandes Virgilio 

Reginaldo Neves Moura Junior 
 

10/03 
Enos Lauton da Silva 

 
11/03 

Valdirene Cristiane Berno 
 

12/03 
Luiz Gustavo Stranieri Rami-

res 
Luiz Miranda da Silva 
Marco Antonio Dias 

Tiago Bergamo Martins 
 

14/03 
Antonio Clemente Pascoal Filho 

Marcel Ito Okuma 
 

15/03 
Joaquim Evangelista Bento 

Thiago Baitello Correia Rondi-
ni 
 

16/03 
Amanda Daniele Piva Mar-

ques 
 

17/03 
Cleber dos Santos Ribeiro 

 
19/03 

Nivaldo Bezerra Costa Filho 
 

20/03 
Adriana Ribeiro Pavarina Franco 

Alessandro Neves Baroni 
Elaine Cardoso G. Ferreira 
Natália Siqueira da Silva 

Reinaldo Okubo 
 

22/03 
Carlos Henrique A. Zampieri 
Marcelo Henrique de Oliveira 

22/03 
Maria Luiza Salatta Cortes 

 
24/03 

Andrei Batista Fiori 
José Aparecido Rodrigues Botelho 

Marcio Rodrigo de Almeida 
 

25/03 
Luiz Carlos dos Santos 

Thais Bariani Guimarães 
Vladimir Antonio de Souza 

 
26/03 

Camila Sanches Tamassia Vicente 
Carlos Vinicius Fermino Rodrigues 

Marcelo Quevedo Minari 
 

27/03 
Cesar Antonio Marques 

 
28/03 

Aline Francielly Sornas 
 

29/03 
Amauri Cezar Somenzari 

Heitor Leme 
Juliany Garcieli Batista Frasson 

Maria Aparecida Ruiz Renz 
Matheus Videira da Silva 

 
30/03 

Clóvis Ribeiro da Silva 
 

31/03 
Daniela Roefero Marrey Sanchez 

Leandro Udenal Guidetti 
Marcio Antonio Bornia 

Wanderlei Ribeiro Campioni 
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A homenagem ocorre de forma mensal, ocasião em que a Delegacia Seccional de Polícia de 
Presidente Venceslau escolhe o melhor Relatório de Investigação  de sua área 
circunscricional.  

O relatório de Investigação, escolhido para o mês de Fevereiro/2024,  está relacionado com a 
OS  nº 171/2024 - IP 247/2023, que investiga “Morte Suspeita” ocorrida no dia 12/10/2023 em 
Teodoro Sampaio. Durante as investigações preliminares, os policiais civis conseguiram  
esclarecer a dinâmica do fato e identificar as pessoas envolvidas  na negociação da venda da 
arma de fogo que ceifou a vida da vítima. Esclareceram, que era do conhecimento de um dos 
envolvidos que a vítima possuía problemas psicológicos, e não poderia ter uma arma. Os 
acusados assim que perceberam que a vítima atirou contra si, mudaram a cena do crime, 
retirando dali a arma de fogo. O brilhante relatório foi elaborado e assinado pelos Investigador 
de Polícia, Agenor de Oliveira Filho e pelo Escrivão de Polícia “ad Hoc”, Gabriel Luciano 
Polegatto, em exercício na Delegacia de Polícia de Teodoro Sampaio.   

Aos homenageados nossos efusivos cumprimentos. 

ANO IX - Nº 106– JUNHO 2023 
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 No dia 19/02/2024 ocorreu na sede da Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo a solenidade formal de posse da nova diretoria 
triênio 2024/2016 da Associação dos Delegados de Polícia do Estado de 
São Paulo, bem como do seu conselho fiscal e de ética.  

  

 Compõem como membros da Diretoria Executiva, Delegados de 
Polícia da área do Deinter 8, Dra. Laíza Fernanda Rigatto, Diretora de 
Assuntos Profissionais e Mobilização e Dr. Rafael Guerreiro Galvão, 
Suplente. No  Conselho Fiscal, foi empossado o Dr. Celso Marques 
Caldeira. 

  

 Entre as várias 
autoridades presentes, 
estavam o Secretário de 

Segurança Pública Guilherme Derrite, o Secretário 
Executivo Dr. Osvaldo Nico Gonçalves, Delegado 
Geral de Polícia Dr. Arthur José Dian, bem como os 
deputados federais Delegado Da Cunha e Dr. 
Gilberto Nascimento. 

  

 A sessão solene foi presidida pelo Deputado Estadual e Delegado de Polícia aposentado 
Antônio Olim e acompanhado pelo Deputado Estadual Carlão Pignatari. 

ANO IX - Nº 106– JUNHO 2023 
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No dia 26/02, a Polícia Civil reuniu, na Delegacia Seccional de Polícia de Presidente Venceslau, 
os Delegados de Polícia que atuam nas dezoito unidades policiais da microrregião, para definir 
as novas diretrizes de trabalho. 

 

Apresentadas as ações já desenvolvidas e ouvidas as Autoridades Policiais sobre novas 
providências que garantam a manutenção da ordem pública e do regular exercício dos demais 
direitos fundamentais. 

 

Foram apresentados e discutidos os índices criminais registrados em cada um dos onze 
municípios: Presidente Venceslau, Presidente Epitácio, Caiuá, Santo Anastácio, Ribeirão dos 
Índios, Piquerobi, Marabá Paulista, Mirante do Paranapanema, Euclides da Cunha Paulista, 
Teodoro Sampaio e Rosana. 

 

Avaliadas as rotinas de trabalho já implantadas e a necessidade de adequações, visando 
sempre a maior eficiência do trabalho, com reflexos positivos na segurança pública local. 

ANO IX - Nº 106– JUNHO 2023 
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 A Polícia Civil de Presidente Prudente possuía um contrato com empresa que adminis-
trava o pátio destinado a abrigar veículos apreendidos nas ocorrências policiais. Menciona-
do contrato necessitou ser rescindido e com isso nova licitação foi devidamente formalizada. 
Contudo até que a nova empresa assumisse as obrigações contratuais, Policiais Civis de 
todas as unidades do município, se revezaram para manter a ordem e proteção dos veículos 
alI custodiados.  

 Os primeiros veículos foram transportados através do caminhão da Delegacia Seccio-
nal de Polícia de Dracena, que cedeu o veículo de transporte, assim como autorizou o Poli-
cial Civil Misael Domingos da Silva Júnior a prestar o serviço que levou alguns dos veículos 
ao novo pátio. 

 A retirada está sendo realizada pela nova empresa contratada e em breve tudo estará 
resolvido.  

 A todos os Policiais Civis que contribuem e contribuíram para que o local seja mantido 
em segurança, nossos agradecimentos.  
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 Durante realização de RODEIO SHOW entre os dias 29/02 e 02/03/2024 em 
comemoração ao aniversário de 59 anos de emancipação político-administrativa de ESTRELA 
DO NORTE, evento que atraiu grande atenção com presença de número expressivo de 
pessoas daquela urbe e de toda região. A POLÍCIA CIVIL esteve empenhada em ação 
preventiva especializada, realizando rondas no entorno do recinto e em especial na zona 
rural, centro e periferia do município com vistas a coibir a prática de tráfico de drogas, crimes 
contra o patrimônio e outros delitos graves. 

 

 Tudo transcorreu com absoluta tranquilidade, não sendo anotada nenhuma ocorrência 
grave ou situação em que fosse necessária intervenção rigorosa das polícias, não havendo 
registro de furtos nem roubos ou agressões físicas, apesar do grande público que se fizera 
presente naquelas três noites de festa. 
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 O Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado de São Paulo, Tarcísio de Freitas visitou a 
região da Delegacia Seccional de Polícia de 
Adamantina, No dia 06/03/24, para realizar a 
entrega de casas populares no município de 
Flórida Paulista, em Sagres, foi inaugurado o 
novo sistema de coleta  e tratamento de água. 

 

 No município de Osvaldo Cruz entregou estradas rurais e uma 
unidade da Casa da Mulher e a Polícia Civil foi representada pela 
Dra. Patrícia Tranche Vasques, que foi recebida pelo Governador, 
no palanque oficial.  

 

 O Grupo de Operações Especiais de Adamantina, promoveu a 
segurança no local. Os eventos foram prestigiados também pelos 
Delegados de Polícia  Dr; Carlos Roberto Vasconcelos, Dra. Laiza 

Fernanda Rigatto, Dr. Marcelo Marques Lemos.  

ANO IX - Nº 106– JUNHO 2023 
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 O Excelentíssimo Senhor Governado de Estado, 
Tarcísio de Freitas visitou também a região da 
Delegacia Seccional de Polícia de Assis. 

 

 A visita ocorreu no dia 06/03/2024, no período da 
tarde, ocasião em que realizou a entrega de unidades 
habitacionais e de Títulos de Regularização Fundiária 
Urbana para o município de Assis e entrega das Matrículas de Regularização Fundiária 
Urbana para demais municípios da mesma região.  

 

 Participaram do evento, o Dr. Marcel Ito Okuma, 
Delegado Seccionai de Polícia de Assis, assim como 
os Delegados de Polícia Giovani Fernandes 
Bertinatti. Titular da DIG e Dr. Lincoln Amorim 
Kanisawa, titular do 1º DP. 

 

ANO IX - Nº 106– JUNHO 2023 
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 Na noite de 19/02 o Centro Universitário de 
Adamantina (FAI), promoveu, no curso de direito, 
uma aula inaugural, também chamada de aula 
magna para início do ano letivo. 

 

 A Coordenação do curso de Direito, 
convidou o Delegado de Polícia, Dr. Ricardo 
Dourado, a falar sobre o direito e a importância do 
curso para os nossos universitários. 

 

 O evento ocorreu no auditório “Miguel Reale” 
da própria universidade e estava lotado com mais de 
duzentos alunos. 

ANO IX - Nº 106– JUNHO 2023 
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.POLÍCIA CIVIL REALIZA PALESTRA SOBRE PREVENÇÃO ÀS D ROGAS PARA 
ALUNOS DO CURSO DE APRENDIZAGEM DO SENAI EM DRACENA  

 
 A Polícia Civil, no dia 04/03, por intermédio da 

Delegacia Seccional de Polícia de Dracena, esteve no 

auditório do Centro de Treinamento “Moacir Shoiti 

Kanezawa” do Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial - SENAI, em Dracena (SP), com o objetivo de 

realizar uma palestra sobre prevenção ao uso nocivo de 

drogas para mais de 30 alunos participantes dos cursos 

de Mecânico de Usinagem e Máquinas Convencionais, 

Mecânico de Manutenção de Máquinas Agrícolas e 

Veículos Pesados. 

 

 Atendendo ao convite do Diretor de 

Desenvolvimento Econômico Emerson Braga de Souza, a palestra com foco na problemática 

da drogadição precoce foi proferida pelo Agente Policial Reginaldo Rosa. 

Durante a apresentação, foram destacadas as principais drogas lícitas e ilícitas presentes em 

nossa sociedade, bem como seus malefícios decorrentes do uso indevido dessas 

substâncias, que afetam tanto o indivíduo como a sociedade. 
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POLÍCIA CIVIL PARTICIPA DE EVENTO LIGADO AO DIA INT ERNACIONAL DA MULHER 
 
 
        No dia 06/03/24, a Polícia Civil,, através do 
Delegado de Polícia, Dr. Rafael Guerreiro Galvão e 
do Agente Policial, Andrews Markus Bratifisch, 
participou de evento com organização conjunta 
entre o Conselho Municipal de Defesa da Mulher, 
da Polícia Civil e do Ministério Público. 

        O evento visou a capacitação de 
comerciantes locais no combate à violência contra 
mulher, no contexto legislativo esculpido pela Lei 
17.635/23 que dispõe sobre a capacitação dos 

funcionários de bares, restaurantes, boates, clubes noturnos, casas de espetáculos e 
congêneres, de modo a habilitá-los a identificar e combater o assédio sexual e a cultura do 
estupro praticado contra as mulheres. 

        Na oportunidade, os representantes da Polícia Civil, especificamente da Delegacia de 
Polícia no município de Pirapozinho, explanaram sobre a necessidade de compatibilização 
dos estabelecimentos comerciais com a lei estadual, bem como anunciaram que serão feitas 
fiscalizações em atos de Polícia Preventiva Especializada da Polícia Civil para o 
cumprimento da lei.  

        No evento em questão, estiveram presentes representantes do Ministério Público, da 
Polícia Civil, comerciantes locais, o presidente da Associação Comercial e integrantes do 
Conselho Municipal de Defesa da Mulher. Cabe ressaltar que este encontro congregou 
aproximadamente 85 pessoas.   
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. POLICIAIS CIVIS PALESTRAM EM ESCOLA DE PRESIDENTE V ENCESLAU-SP  

                             

                No dia 05/03/24, o Delegado de Polícia 
Assistente da Delegacia Seccional de Polícia de 
Presidente Venceslau, Dr. Sthéfano Rabecini e o 
Investigador de Polícia Chefe da DIG-Delegacia de 
Polícia de Investigações Gerais do mesmo Município, 
Sr. Renato Buranello, conversaram com os alunos do 
8º ano do ensino fundamental e do 1º ano do ensino 
médio, a convite da Diretoria da Escola Estadual 
Antonio Marinho de Carvalho Filho, de Presidente 
Venceslau. 

No encontro foram abordados temas como a 
“responsabilidade no ambiente escolar”, os novos 
crimes de bullying e cyberbullying, incluídos no Código 
Penal pela Lei n. 14.811/2024, bem como cuidados no 
uso da internet. Também foram respondidas as 
dúvidas dos alunos sobre os temas apresentados..  

 Ao final, foram apresentados os canais de 
denúncia, tais como, disque 100, 181, 197 e 
webdenuncia.org.br  
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 Policiais Civis da sede do Deinter 8 uniram seus esforços e realizaram uma campanha 
para arrecadas gênero de limpeza pessoal e residencial, cuja doação foi entregue no dia 
20/02/2024 para a Presidente do Grupo Auxílio Fraterno “Amélia Zambelli” representada no 
ato por sua presidente, Nadia Alvim, também Policial Civil junto ao IML 

 

 As doações foram destinadas às famílias assistidas pela entidade. 
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A Investigadora de Polícia Chefe do Deinter 8, SUELI NANAE NAGAE, por indicação da 
APCS/DGPAD foi convidada a conceder entrevista ao site da Secretaria de Segurança 
Pública de São Paulo, por ocasião do Dia Internacional Mulher.  
 
 https://www.ssp.sp.gov.br/noticia/56937 
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No âmbito da Delegacia Seccional de Polícia de Adamanitna, as Delegadas de Policia, Laíza 
Fernanda Rigato e Patrícia Tranche Vasques, concederam entrevistas e proferiram palestras 
durante toda semana, em que se comemora o Dia Internacional da Mulher. 

 

 01/03 – Rário Life FM – Dra. Parícia Tranche Vasques - A entrevista 
teve como tema a violência psicológica contra a mulher, bem como 
destacou-se a importância das medidas protetivas para a proteção das 
vítimas de violência doméstica, além de destacar que o descumprimento 
destas medidas é crime passível de prisão. 

 

 04/03 – Folha Regional – Dra. Laiza 
Fernanda Rigatto - Divulgação da “Semana da Justiça pela Paz em 
Casa” e o projeto “Soul Feminina”, ações voltadas para a prestação 
jurisdicional e combate aos casos de violência contra a mulher, 
doméstica e familiar. 

 

 04/03 – Escola Estadual Carraraem Lucélia - Dra. Parícia Tranche 
Vasques - O público-alvo foram professores e alunos, com o tema "Por 
Trás da Maquiagem", cuja explanação versou sobre a violência contra a 
mulher e prevenção a estes delitos.  

 

 05/03 – Unidade Prisional de Flórida Paulista e EE. Maria Ap. Lopes 
em Osvaldo Cruz - Dra. Parícia Tranche Vasques – com o tema "Por Trás 

do Sorriso", cuja explanação versou sobre a violência contra a mulher, implicação, meios de 
combate e prevenção a estes delitos. 
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 A Polícia Civil, por intermédio da Delegacia de Defesa da Mulher - DDM, com o apoio 
da Delegacia Seccional de Polícia de Dracena, participou na quarta-feira (06/03) de uma 
entrevista especial alusiva ao Dia Internacional da Mulher, que será celebrado na próxima 
sexta-feira, dia 8 de março. A Delegada de Polícia Dra. Luciana Nunes Falcão Mendes foi a 
convidada do programa Top News Agora, apresentado por Cido Oliveira. 
 
 
 Durante o bate-papo, a Dra. Luciana Nunes Falcão Mendes, que é a delegada titular da 
Delegacia de Defesa da Mulher em Dracena (SP), ressaltou a importância da informação e 
prevenção sobre as formas de violência doméstica e familiar contra as mulheres, assim 
como as ações e parcerias desenvolvidas no município de Dracena, notadamente a 
inauguração do serviço de acolhimento institucional às mulheres deste município. 
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Na área da Delegacia Seccional de Polícia de Presidente Venceslau, a Dra. Ana Carolina 
Assis Coelho, Delegada de Polícia Titular da DDM de Presidente Epitácio e que responde 
pela DDM de Presidente Venceslau, realizou diversas palestras sobre temas relacionados ao 
Dia Internacional da Mulher. 

 No dia 07/03 foram realizadas palestras na E.E. Antônio de Carvalho Leitão Professor 
visando a conscientização da grande multiplicidade de fatores que implicam na violência 
contra a mulher, buscando a prevenção desse tipo de violência entre os estudantes, além de 
ajudar a conscientizar sobre a necessidade de combater o ciclo de violência contra a mulher, 
no período noturno, na EMEFEI Doce Saber, com o propósito de promover a integração 
social com os responsáveis legais dos infantes e professores, seguindo a mesma temática. 

 

 No dia 08/03 ocorreram palestras na EMEFEI Armênio 
Macário Ribeiro e no SESI de Pres. Epitácio, visando informar 
adolescentes e crianças acerca da necessidade de se combater 
a violência contra a mulher em suas mais variadas formas, a 
necessidade de respeitar e ser respeitado, bem como a 
importância do diálogo empático. Não 
apenas combater o crime, mas antecipá
-lo por meio da educação é uma 
medida urgente e que tem sido 
amplamente explorada para intensificar 
a busca por uma transformação social.  

 

 Durante o decorrer do dia, no período da tarde, foram 
realizadas ainda mais 05 palestras: na escola E.E. 18 de Junho 
com os estudantes, novamente EMEFEI Armênio Macário Ribeiro 
com as crianças, na Creche EMEI Ação Criança 2 com as mães, e 
outra também na escola SESI com os estudantes, além de um Bate
-papo na escola E.E. 18 de Junho no período da noite. 

 

 Ao todo durante a Operação Átria, foi realizado um ciclo de 14 
palestras, no âmbito da Delegacia Seccional de Polícia de Pres. 
Venceslau. 
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DSP P. VENCESLAU - ENTREVISTA/PALESTRA 
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 Em comemoração ao Dia Internacional da Mulher, o SIPOL ofereceu um café da 
manhã a todas as mulheres, policiais civis, carreiras administrativas, funcionárias 
terceirizadas, que trabalham nas unidades policiais do município de Presidente Prudente.  
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COMEMORAÇÃO - PRESIDENTE PRUDENTE 

I.C. P. PRUDENTE DEIC 8 

DEINTER 8 SEDE e I.M.L. PRES. PRUDENTE 
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COMEMORAÇÃO - PRESIDENTE PRUDENTE 

DSP PRES. PRUDENTE 

DDM PRES. PRUDENTE DDM RANCHARIA CPJ PRES. PRUDENTE 

Na DDM Pres. Prudente, além do 
café da manhã, as mulheres foram 
homenageadas com um mimo, 
ofertadas a cada uma das 
presentes. As Delegadas de Polícia, 
Dra. Denise Akagui Simonato e Dra. 
Daniela Roefero Marrey Sanches 
participaram de vento no Inova Prudente. 

Em Rancharia, a Dra. Adriana Maria 
Pelegrini, juntamente com os 
servidores da DDM local, prestaram 
homenagens às mulheres que ali 
estiveram.  
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Na área da Delegacia Seccional de Policia de Adamantina, em comemoração ao Dia 
Internacional da Mulher, foi realizado evento para homenagear várias mulheres dentre elas, 
policiais civis, com grande destaque à participação das aposentadas. Durante o encontro, 
foram tratados temas relacionados à valorização das mulheres que enfrentam no dia a dia a 
difícil tarefa de romper com paradigmas e ganhar cada vez mais espaço em todos os 
aspectos da sociedade, inclusive das servidoras que lutam nas fileiras da segurança pública, 
além do destaque de palestra proferida pela Enfermeira Maria Alcione, com a temática da 
saúde psicológica da mulher e do perdão. 

À frente das homenagens, a Delegada de Polícia Drª Patrícia Tranche Vasques, titular da 
Delegacia de Defesa da Mulher de Adamantina, comandou o encontro destacando a 
fundamental participação das mulheres em todos os aspectos da vida, desde o convívio 
familiar até a proteção da sociedade. 
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COMEMORAÇÃO - ADAMANTINA 
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 A Polícia Civil, através da Delegacia Seccional de Polícia de Dracena, realizou nesta 
sexta-feira (8), uma homenagem às policiais civis femininas que atuam na área 
circunscricional da Seccional de Dracena.  

 O evento, em alusão ao Dia Internacional da Mulher, foi idealizado pela administração 
da Seccional de Dracena, sob a coordenação do Dr. Alexandre Luis Luengo Lopes, que de 
forma simbólica ofereceu mimos para as policiais femininas e agradeceu por todo o empenho 
e dedicação no trabalho prestado em prol da sociedade. 
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COMEMORAÇÃO - DRACENA 
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 Durante as comemorações pelo Dia Internacional da Mulher, a Delegacia 
Seccional de Polícia de Presidente Venceslau prestou homenagem a todas as 
mulheres que trabalham diuturnamente naquela repartição. Cada servidora, recebeu 
rosas em reconhecimento e agradecimento. 

 O evento contou com a presença dos policiais civis, que renderam suas 
homenagens às companheiras de trabalho. 
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COMEMORAÇÃO - PRESIDENTE VENCESLAU 



 57 

 

ANO IX - Nº 106– JUNHO 2023 

DIA INTERNACIONAL DA MULHER 2024 

BOLETIM INFORMATIVO - D8 

 

A Diretoria do Deinter 8 homenageia todas as Policiais Civis, assim como as servidoras 
administrativas que exercem suas funções em todas as unidades policiais desta área 
Departamental, pelo Dia Internacional das Mulheres.   

 

A Comunicação Social do Departamento selecionou uma representante de cada carreira, com 
mais tempo de serviço, dedicados à Polícia Civil e através delas agradecer a cada mulher por se 
destacar em seu trabalho policial, sem negligenciar de seus afazeres na vida pessoal.   

 

ANO X -  Nº 115 -  MARÇO 2024 

Dra. Ieda Maria Cavalli de 
Aguiar Filgueiras - Delegada 

de Polícia - 36 anos na Polícia 
Civil - DSP P. Prudente 

Marlene Pelegrin da Costa -  
Escrivã de Polícia -  33 anos na 

Polícia Civil - DSP Assis 

Denise Bettio Costa -  
Investigadora de Polícia - 36 
anos na Polícia Civil - DSP 

Adamantina 

Maria José Antunes - 
Carcereira/Agente Policial - 28 
anos na Polícia Civil - DEIC 8 

Angela Mara Facião - Agente de 
Telecomunicação Policial - 34 

anos na Polícia Civil - DSP 
Dracena 

Rosária Cilene Lopes Prior  - 
Auxiliar de Papiloscopista 

Policial - 33 anos na Polícia Civil 
-  DSP P. Venceslau 
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